
COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

RGL 86/2016

PROJETO DE LEI Nº 12/2016 de autoria do Deputado Mauro Bragato.

OBJETO: Classifica o município de Narandiba como de Interesse Turístico.          

      Senhora Presidente



             Na condição de Relator designado por Vossa Excelência para lavrar parecer a cerca do Projeto de lei nº 012/2016, de autoria do Deputado Mauro Bragato, objetivando a classificação do município de Narandiba como de Interesse Turístico, tendo em vista a orientação consagrada por esta Comissão nos pareceres exarados em projetos da mesma natureza, solicitamos que se digne determinar a expedição de ofício ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias – DADE, no sentido de se efetivarem as diligências necessárias, nos termos da legislação vigente, a respeito do contido no projeto em exame, para posterior deliberação dessa Comissão.





             Sala das Comissões

          Deputado Marcos Zerbini

                                                                        Relator
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